
279

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 11 de Fevereiro de 2019 • Edição MMMDCCLXI 279

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 11 de Fevereiro de 2019 • Edição MMMDCCLXI

(Continua na próxima página)

P...Cf'.rA.oo .PO PIAV t 
l"llE:lfRrt•URA MUNtC,. DE SANTO AN".PONIO l)OS h,{ll,A(Hl.00 

CN - Ol .613 ~003/0001-07, RUA J..,tJJ.Z <J O YR8 Vl!...A.'i't."OVAa 00 - CK~-..r'l'-RO 
C!c:P..Sd.-l:ul--000 · t,f.i'\N1'1) AN",1,'0Nl0 J)()S M JLhC'R ft.$ - Pl 

A QUINTA - Da rt cbiio. 

o podcrt ..,, n,scinwdo ind01)t-'1dcutcmcnte .d.e interpc.l1tção juwcial 
a orll6rio d&s putes, no cuo de- oçolT<'< o &tcn.d.i:mc-nto d. D.io 

prc,t■Ç;IQ d"'! tel"'iços, ou 1:inda na hipótese da tJaosfcrmcia de 
· no t:odo o:u cm part.CS1, EC111 p..-~.i:a 8:lltorl:r.aç.ü:o da OQ,:ntra~ 

LA SEXTA - Das dirposlçGes D.nal1, 

O Contno! J"eilér.oc•• pélt1 DispétUa de l..iciu.çao, clabO.rodo """' b .. c no An. 
2~, '"º •o 11, """' mMlo eom o A.ri.. ll, iru:iso ill da J..ej n•. 8.666193. 

SÉTIMA - Du dlsposlçllet Rnabl. 

OITAVA - Do toro. 

Fiea cl~it o loto da cidade .d.e smo Gonçalo do Piani - PJ, p;,m dirimir !Oda e 
ciuaJquer d(Jv, • resultánlc do presente ins1ruirum10 eonlnrual, rawnc-iando 
exprcs ... m=te, ft ualquer ou1ro por mai.s privilegi ado que seja. 

n para CUl e como ptovn de a.,.,in:i. b,uv,i:rcm contratãd.01 .ta.zeram este, 

lmbUmr.nto l'lln ular cm 02 (dnas) viu Ddmàdas pd11$ 1)4rt~ C-ontnuantcs e pelos 
Tcstcmunlwi, IMUNDO BARBOSA GOMES, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado a R ~ do CalllJ)O n• 3SO, Sai.tio AntQnio dos Milagi:es _ p [ pomdor da 
C~dula de Ide.o dade n• 1.1!!6.38:Z. SSP-PI e Cl'F n• 4U.!1451.263-04., LINDOMAR 
~CHI.D? DE ARAÚ JO, brasileiro, co.,ado, residente e domici.l iado na Rna Manoel 
Luu Pcrre1ra, n 300 - n"'5te município, portador &. C6d l.a de Jdentldad.c 11• 
1.)64.7041 SSP- 1 o CPF n• 481."25.143-20. -

T e,temu nhas: 

Sonto Antonio dos Milag,-c. - Pl, ,04 de fevereiro de 2() 19 , 

nov■ Sonsa F ilho 
·l-u-· ·•n ;~ ', 10 ,i..,• s c,L:.,. •• ~ 

Leonr.la Mcnde, dA S OUnln 
Contrat.1d111 

.... --. 
1.-;,_,,....""""''---4'..::0:.:L......Jl;:);:,,,~:c..o..-~u....t.,..,_;__ 

2., ..... "f-=4f--;---44......_~...,.:a,....;..;...,...._--+,,:l _.._· 

ESTADO DO F'IAUI 
1>REl'EtTURA MUNlC. oe SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 

C PJ-01.612.8031000 1,07. RUA LUIZ GOMES VILANOVA. $5 - CENTRO 
CEP-6~A-3S-0OO • SANTO ANTONIO DOS Mll.AGRES • PI 

C NTRATO DE LOCA ÃO nº 01/2019 

Pelo p, ser,te lnslrumento p;,r1icular ele Locaçao. Msta citlade d& Santo Antonio dos 
MIiagres Plaul , de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO _ DOS 
MILAGRES PI Ui, ESTAOO 00 PIAUi doravante chamada àbreviatlamente PREFEITURA. 
insai ta no CNP sob o n• 01 .612.603/0001-07, esl8belecida ni;, Rua. Lui,; Gomes Vilanova n• 55 
n.&&le alo repre entada pelo St. Pre feito AOAl SERTO GOMES VILANOVA SOUSA FILHO, 
p0r1ador dá C 'ula de ldélitidáde n• 1.593.502-SSP/PI o CPF n• 76().079,953.-72, resklenle e 
domiciliado na Ruá Luis Gomes Vil ov:1, n• 298 - Cenlfo e de ou tro lado o Sr. 
MELQUESEDE ·,UE NEVES DA COSTA, p,ortadOr da Cédula de ld<mtldadc ,.,. 3.516.276/SSP
PI. residente e mlciliado na Av . Coronel Torqualo Araüjo, 85 - C,:,nlro • Sar1to Antonio dos 
Mlltt9res - PI. ç m as norm.-s pertinentes de suas áltBráÇMS posllltiores, lom justo c acordo 
celebrar o prese le Contra10 mediante as clausulas e condl<,ÕéS a seguir: 

O refe<l(lo I ador, sendo proprlelário do imóvel, à Rua Ráimul"KIO Inácio, 31 - Cenlro d3 
ocJsde de Santo tonlo dos Mili;,gree- - PI, loca--o ao segundo, aqui denominado lo""t ' rio , cujo 
Imóvel desl!rwr ~ a fun<;ion11r o Pré<lio do SERVIÇO DE CONVIVÊNCtA E 
FORTALECIMEN, O OE VINCULOS, medfan\e as condições a"bslxo. 

CLÂUSU A SEGUNDA 

o prazo d locaçllo e do 02 do Jane roda 2019 8 31 de dezembro de 2019, com rna;usw 
a""' corrigido de · c:o,do com o lr,dloo onclal para correção de aluguéiij (IGPM ou ou lto). 

CLÁUSU 1'ERCEIR.I>. 

Em remunera ~o Mssu contrato ser/lo pagos pelo locatário será o equivalente a RS 600,00 
(Seiscentos Reais) pagos peta Fanle de recursos do FPM. O pagamento ser!I efetuado a cada 
dia 06 (seis) do mC! subscq ente. 

ClÀUSU QUARTA 

O wx:atátio 
demais que 
limpow .• com 
perfeito esled 

Ivo as obras que importem n.11 segurança ão p,rétlio , otlrlga-se por todas as 
\ribulrem para consérvar o imóvel locado em bo;ls condições de higioml e 
s aparelhos sanitários. de llumlnaçao. Wlraças e demais acessórios om 
de conSórvaçao & (IJoclon me ta. para assim os restllufr, quando findo e 

contrato. sem dlrnilo a retenção ou lndenl;tação por qualquer benleltoria aiflda que 
neooSSã s, às quais ficarão deSde IOgo inoorporados ao prédio. 

CLÁ SULA QUINTA 

Que o 

briga.se mais o locelário a satisfazer todas as e)(lgências dos poderes públicos a 
se e a nao lransletir este oontrato, nem fazer modificações no prédio, sem a 

ç.!IO é8(:rit(I pelo !~dor. 

rio desde jà facu a ao locador a examlnar e vistoriar o prédio locad.o, sempre 
urido entender oom1en1ente. 

O locat rio também não poderá sublocar nem em.preslar o prédio. no todo ou em partes. 
sem o p vlo consendme.nto por oscrllo pelo locado.r. 

LA OITAVA 
de desapropriação do imóvel locado, ficar-é o locador desobrigado por tod11s BS 
ste conlrato, ressalvado eo locatário a faculdada de tão somen te solicilar do 

prlante a [ndenlzaçllo qu por ventura tlver dlreito. 

cLAus LA NONA 

Nenhum lndmação do smv1QO de saúdo pc.tblk:a e munk:lpal, esladual ou federal. serà 
molivo para locatórlo ab1mdoílar o prédio ou pedir rescisão deste contrato. salvo ,prévia 
vistoria judiei 1, que prove esta construção ameaçando em ru ína. 

Tudo o quan for devido em razão deste contraio e n o ficando a cargo do devedor, em 
qualquer ca , os honorários advocaticlos constltuldos pelo credor para a ressalva de seus 
direitos, bem orno as despes.as Judiciais e emajudiclals que se veriflcerem. 

Dê.CIMA PRIMEIRA 

Fica estip lad11 a multa equl.vatenle a um mês de aluguel vigente. na qual tncorrera ai 
pari.e que infl glr qualquer dãusula deste contrato, ressalvando a parte Inocente à 
!acuidada da considerar rescindida a locação independentemente de qualquer 
fonnalldad 

• CLÁUSU A DÉCIMA SEGUNDA 

Ocorrerão r conta exclusiva do localãr!o, a partlr, da data de, pag mento de iml)O$lOS 
e taxas que re em ou vierem a recair sobre o Imóvel ora !=.do, bem oomo as dispMsa 
decorrente do onsumo de energia elétrica , égu.a e telef0r1e. 

CLÁUSU DÊCIMA TERCEIRA 

ESTADO t>0 PlAUI 
PRB.PHl'l.'IJKA MUNIC. D~ $ANl"O A.NTONlO t>QS Mu.AOREB 

c:NJ\1 -0lA12.BOlll'OOOl-o'1, 'RUb. I.UJZ OOMB.'9 ~OVA, ~e.- CB!ffRO 
,438-000 • 8,\NTO A?\'TOt,110 nos :,.cn:.AG.Rf'."_13 - P I 

C. N.J'RATO DE LOCA ÃO nº 05/2019 

Pelo pr sente instrumento particular de Locaç.l!o, fl8Sta cidade de Santo Antonio dos 
Milagres Piaui. de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS 
MILAGRES PJ 1, ESTADO DO PIAUÍ doravante chamada abreviadamente PREFEITURA, 
inscrita no CNP sob o n• 01 ,612.603/000 1-07. estabele-cida na Rua. Luis Gornés Vilanova ri• 56 
~SI.e ato repre ntada pelo Sr. Prefeito ADALBERTO GOMES VILANOVA SOUSA FILHO. 
portador da Céd !a de ldenlldade n• 1.593.502-SSP/PI e CPF nº 760.079.953-72, rosideflte e 
domiciliado na a Luis Gomes Vtlanova, n• 298. centro e de ou1f0 lado a Sra. OCIR.EMA 
MARIA DA CON ErÇAO DE JESUS, portadora da Cédula de ldentJdade n• 1.827. 33-SSP.PI e 
CPF n• 924.939. 3--87, residente e domlclllada no povoa.do Chapada do Gonéslo, s/n - contro -
Santo Antoflio do Milagres · PI. oom as no.mias pertioontes de suas aHeraÇõé$ posteriores, lern 
justo e acordo ce bra r o -presente Coíltrato mediante as clausulas e condições a seguir: 

PRIMEIRA 

O referido lo ador, sendo proprietário do lm6ve1, situado na Rua Ra mundo Inácio, sln -
Cenll'o da cidade e Santo Ant,onlo dos Milagros - PI, loca-o ao seguroclo, aqui denominado 
locatário, cujo i óvel deslinar-Se-á a funciO<'lar o Prédio dos CORREIOS, mediante as 
condições abaixo. 

• CLÀUSUL: SEGUNDA 

O -prazo de locação é de 02 de jl!ne1ro a 31 de dez.emb,o de 2019, com reajuste a ser 
corrlgido de acordo m o índice oficial para oorreçào de alugul!ls (IGPM ou 01.1tro). 

• CLÁUSU TERCEIRA 

Em remunera o desse oonirato serão pagos pelo locatário o equiva1enle a RS 400 ,00 
(Quatrocentos Real , pagos pela Fonte oo recursos do FPM. O pagamento serã eleruado a 
cada dia 06 (se,s) d mês sub$$Qüente. 

• CLÀUSU QUARTA _ _ 
o locatário s Ivo as obras que Importem na segurança do prédio. obriga-se por t~ as as 

demais que oon ' bl,J1rem para conservar o imóvel locado em boas condições de hig ene e 


